
R egu lam en ta  a  re a liz a ç ão  do  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  do s  

se rv id o re s  p ú b lic o s  titu la re s  a tiv o s  de  c a rg o s  e fe tiv o s , segu rado s  

do  R eg im e  P ró p rio  d e  P rev id ên c ia s  S o c ia l - R PPS  do  M un ic íp io  

d e  L im e ira -S P .

DECRETO  N° 277, DE  18 DE AGOSTO  DE 2021.

f l . l

MAR IO  CELSO  BO T ION , P re fe ito  M un ic ip a l d e  L im e ira ,

E s tad o  d e  S ão  P au lo ,

NO  EX ERC ÍC IO  de  su as  fu n çõ e s , em  a ten ção  à s  d isp o s içõ e s

leg a is ,

CONSIDERANDO  a  n e c e ss id ad e  de  b u sc a r  o a p e rfe iço am en to  

d a  O rgan ização  adm in is tra tiv a  e d e  p e sso a l, in c lu s iv e  p o r  m e io  d a  te cn o lo g ia  d a  in fo rm ação , 

p a ra  a te n d e r  ao  in te re sse  p úb lico ;

CON SIDERANDO  os p rin c íp io s  b a s ila re s  d a  A dm in is tra ç ão  

P ú b lic a  in scu lp id o s  no  art. 37  d a  C on s titu iç ão  F ed e ra l, d e te rm in an d o  a  e f ic iê n c ia  e 

m o d e rn iz aç ão  d a  A dm in is tra ç ão  P ú b lic a  M un ic ip a l, c om  a  e x is tê n c ia  de  in fo rm açõ e s  re a is  e 

p re c isa s  de  seu s  se rv id o re s  p a ra  m e lh o r  tom ad a  d e  d ec isõ e s  a dm in is tra tiv a s , e

CON SIDERANDO  a  d ec la ra ç ão  d e  e s tad o  de  c a lam id ad e  

p ú b lic a  p e lo  M un ic íp io  d e  L im e ira , p o r  m e io  do  D ec re to  n °  123 de  23  d e  m a rço  de  2 020  e 

a lte ra çõ e s  p o s te r io re s , q u e  id en tif ic am  a  n e c e ss id ad e  d e  a to s  v ir tu a is ,

D E C R E T A :

A rt. I o F ic a  in s titu íd o  o C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  d o s  

seg u rado s  do  R eg im e  P ró p rio  de  P rev id ên c ia  S o c ia l -  R PPS , do  M un ic íp io  d e  L im e ira , q u e  tem  

p o r  f in a lid ad e  a  a tu a liz a ç ão  d o s  d ado s  c ad a s tra is  d o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  titu la re s  a tiv o s  de  

ca rgo s  e fe tiv o s , a  m an u te n ção  de  a tu a liz a ç ão  d o s  d ad o s  u tiliz ad o s  n a  re a liz a ç ão  do  c á lcu lo  

a tu a ria l, cu jo  p ro c ed im en to  o b se rv a rá  as d isp o s içõ e s  d e s te  D ec re to , b em  com o  a  s eg u ran ça  e o 

s ig ilo  d a s  in fo rm açõ e s , n o s  te rm o s  d a  L e i G e ra l d e  P ro teção  d e  D a d o s -L G PD .

Parágra fo  único. O  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  é de  c a rá te r  

o b rig a tó rio  p a ra  to d o s  o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  titu la re s  a tiv o s  d e  c a rg o s  e fe tiv o s , in c lu s iv e  d a s  

au ta rq u ia s  e fu nd açõ e s  p ú b lic a s  m un ic ip a is  e do  P o d e r  L eg is la tiv o .

A rt. 2 o O  In s titu to  d e  P rev id ên c ia  M un ic ip a l d e  L im e ira  -  IPM L  

se rá  re sp o n sáv e l p e la  o rg an iz aç ão , im p lem en ta ção  e g e ren c iam en to  d a  p ro g ram aç ão  e do  

s is tem a  in fo rm a tiz ad o  do  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io , f ic an do  a  S e c re ta r ia  M un ic ip a l de  

A dm in is tra ç ão , re sp o n sáv e l p e la  c o n fe rên c ia  d o s  d ad o s  c ad a s tra is .

§ I o O  C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  se rá  re a liz ad o  p o r  m e io  de  

s is tem a  in fo rm a tiz ad o  a  se r  d isp o n ib iliz a d o  no  site  o fic ia l do  In stitu to  de P rev id ênc ia  

M un ic ip a l d e L im eira  -  IPM L  (w ww .ipm l.com .b r ) e /o u  ap lic a tiv o  web, d u ran te  o  p e río d o  

de  01 de  se tem b ro  a  31 de  d e zem b ro  de  2021 , c o n fo rm e  c ro n o g ram a  no  a n ex o  ún ico .
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§ 2 o O  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  p o d e rá  se r  re a liz a d o  de  

fo rm a  p re sen c ia l, p a ra  a te n d im en to s  e x cep c io n a is  de  se rv id o re s  com  d if icu ld ad e  p a ra  o  ace sso  

à  in te rn e t ou  ao  s ite  o fic ia l do  In stitu to  de P rev id ênc ia  M un ic ip a l d e L im eira  -  IPM L ,

m ed ian te  ag en d am en to  n a  a u ta rq u ia  p e lo s  te le fo n es : (19 ) 3 44 4 -1 7 5 3 , (19 ) 3 4 4 4 -1739 , 

(19 ) 3 444 -2018  e (19) 3444 -2084  (w ha tsapp ), das 8 :00  às  12 :00  h o ra s  e d as  14 :00  às  16 :30 

ho ra s .

A rt. 3 o O  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  se rá  re a liz a d o  p o r  m e io  

de  a p re sen ta ção  de d o cum en to s  d ig ita liz ad o s , in d ic ado s  n e s te  D ec re to , e d ev e rão  se r  an ex ad o s  

no  s is tem a  in fo rm a tiz ad o  a  se r  d isp o n ib iliz ad o  p e lo  IPM L , o b se rv ad o s  a  s eg u ran ça  e o  s ig ilo  

d a s  in fo rm açõ e s , n o s  te rm o s  d a  L e i G e ra l d e  P ro te ç ão  d e  D ado s  -  LG PD .

Art. 4 o O C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  se rá  p re c ed id o  de  

am p la  d iv u lg a ç ão , o  q u e  c om p e tirá  ao  In s titu to  de  P rev id ên c ia  M un ic ip a l d e  L im e ira  -  IPM L  

em  co n ju n to  com  a  P re fe itu ra , C ep ro som  e a  C âm ara  M un ic ip a l, com  apo io  d a  S e c re ta r ia  

M un ic ip a l d e  C om un ic aç ão  Soc ia l.

A rt. 5 o S e rv id o re s  p ú b lic o s  t i tu la re s  a tiv o s  de  c a rg o s  e fe tiv o s  do  

M un ic íp io  de  L im e ira , d ev e rão  re a liz a r  o  C en so  P rev id en c iá r io  m ed ian te  a ce sso  no  site  o fic ia l 

do  In s titu to  d e  P rev id ên c ia  M un ic ip a l d e  L im e ira  -  IPM L  (w w w .ipm l.c om .b r), c om  a  a n ex ação  

do s  d o cum en to s  d ig ita liz ad o s  a  s eg u ir  e sp ec if ic ad o s :

I  -  d o cum en to  d e  id en tif ic a ção  com  fo to  (C a r te ira  de  

Id en tid ad e ) , v á lid o  em  to d o  o te rr itó r io  n ac io n a l;

II -  d o cum en to  d e  h ab ilita ç ão  (C a r te ira  N a c io n a l de  

H ab ilita ç ão )  se  h o u v e r  (o b r ig a tó r io  p a ra  c a rg o s  q u e  e x ijam  e ssa  d o cum en taç ão ) ;

III  -  c om p ro v an te  de  in sc r iç ão  e de  s itu ação  c ad a s tra l n o  C PF  -  

C ad a s tro  de  P e sso a s  F ís ic a s , c aso  n ão  co n s te  em  o u tro  d o cum en to ;

IV  -  C a r te ira  d e  T rab a lh o  e P rev id ên c ia  S oc ia l -  C T PS  (p ág in a s  

re fe ren te s  à q u e la s  em  que  c o n s tem  fo to  com  num e ra ção  e sé rie , q u a lif ic a ção  p e sso a l e d e  to d o s  

o s  re g is tro s  d e  tra b a lh o )  o u  C ad a s tro  N ac io n a l d e  In fo rm açõ e s  S o c ia is  -C N IS ;

V  -  P IS  (P ro g ram a  de  In teg ra ç ão  S oc ia l), PA SE P  (P ro g ram a  de  

F o rm ação  do  P a tr im ón io  do  S e rv id o r  P úb lico ) , N IS  (N úm ero  d e  In sc riç ão  So c ia l);

VI  -  reg is tro  em  en tid ad e  de  c la sse  p ro f is s io n a l, q u an d o  h o u v e r  

(o b r ig a tó r io  q u ando  fo r  re q u is ito  p a ra  o  ex e rc íc io  do  c argo );

V II  -  c om p ro v an te  de  e n d e reço  re s id en c ia l c om  C EP , em  nom e  

do  se rv id o r  p úb lic o , em itid o  n o s  ú ltim o s  90  (n ov en ta ) d ia s , ta l c om o  co n ta  d e  lu z , águ a , 

te le fo n e , g ás, c o n d om ín io  e /o u  IPTU , e n tre  ou tro s ;

L
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V III  -  c e r tid ão  de  c a sam en to  a tu a liz a d a  p a ra  o c

p ú b lic o  casado , v iú vo , sep a rad o  ju d ic ia l  o u  c o n sen su a lm en te  o u  d iv o rc iad o , d e  a co rd o  c om  o 

caso ;

I X -  E sc r itu ra  d e  D ec la ra ção  de  U n ião  E s táv e l re g is tra d a  em  

ta b e lio n a to /c a rtó rio  o u  D o cum en to  Ju d ic ia l com p ro v an d o  a  U n ião  E s táv e l;

X  -  d o cum en to  d e  id en tif ic a ção  do  c ô n ju g e  o u  

com  fo to  (C a r te ira  de  Id en tid ad e ) , v á lid o  em  to do  o  te rr itó r io  n ac io n a l, e C ad a s tro  de  P e s so a  

F í s i c a - C P F ;

X I  -  d o cum en to  d e  id en tif ic a ção  do  d ep en d en te , tu te la d o , 

c u ra te lad o  o u  m en o r sob  su a  g u a rd a , c om  fo to  (c a r te ira  d e  id en tid ad e ) , v á lid o  em  to d o  o 

te rr itó r io  n a c io n a l, C ad a s tro  de  P e s so a  F ís ic a  -  C PF , c e r tid ão  de  n a sc im en to , d ec la ra ç ão  do  

e s tad o  c iv il;

X II  -  d ec la ra ç ão  d a  e x is tê n c ia  de  v ín cu lo s  d e  se rv iço s  com  

en tid ad e s  q u e  in te g rem  a  A dm in is tra ç ão  P úb lic a , c om  in d ic a ção  d o s  re sp e c tiv o s  p e r ío d o s  e 

e sp é c ie  de  p ro v im en to  do  c a rgo  o u  fu n ção  d e sen v o lv id a s , b em  com o  a  in fo rm ação  d a  re a liz a ç ão  

d e  co n tr ib u iç ão  p re v id e n c iá r ia  p a ra  d e te rm in ad o  ó rg ão  de  P rev id ên c ia .

§  I o N ão  se rá  a ce ito  d o cum en to  de  id en tid ad e  qu e , p e lo  d e cu rso  

do  tem po  a  fo to  n ão  c o n seg u ir  e x p re ssa r  a  id en tif ic a ção  do  se rv id o r  e /o u  p e lo  seu  m au  e s tado  

d e  c o n se rv ação .

§ 2o A s ce r tid õ e s  d e  c a sam en to  e /o u  n a sc im en to  e d o cum en to s  

d ev e rão  e s ta r  c om  as d ev id a s  av e rb açõ e s  a tu a lizad a s .

§ 3 o F in a liz ad o  o  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io , o  s e rv id o r  

re c eb e rá  p ro to co lo  d e  com p ro v ação  d e  su a  re a liz a ç ão , em itid o  p e lo  s is tem a  e le tró n ico .

§ 4o N a  h ip ó te se  de  a cúm u lo  de  c a rgo s, o s  se rv id o re s  d ev e rão  

re a liz a r  o  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  d o s  v ín cu lo s  no  m esm o  a to .

§ 5o N a  a u sên c ia  d e  a lg um  d o cum en to  ex ig id o  n e s te  d e c re to , o 

C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io  se rá  re a liz a d o  p a rc ia lm en te , p o d en d o  se r  re q u is ita d o  qu e  o 

se rv id o r  ap re sen te  em  p ra zo  e s ta b e le c id o  p e lo  IPM L , a  d o cum en taç ão  com p le ta .

§ 6o O s en v o lv id o s  no  C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  d ev e rão  

g a ran tir , n o s  te rm o s  d a  L e i G e ra l d e  P ro te ç ão  d e  D ado s  -  LG PD , o  s ig ilo  e a  s eg u ran ça  d as  

in fo rm açõ e s  p re s tad a s , as q u a is  som en te  p o d e rã o  se r a c e ssad a s  p a ra  f in s  fu n c io n a is  e 

p rev id en c iá r io s .
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§ 7o O u tra s  in fo rm açõ e s  sob re  o C en so  P rev id en c iá r io  p od e rão  

se r  o b tid a s  no  te le fo n e  (1 9 )3 4 4 4 -1 7 5 3  - 3 4 4 4 - 1 7 3 9 - 3 4 4 4 - 2 0 1 8 e 3 4 4 4 - 2 0 8 4 (w h a t s a p p ) ,  d as  

8 :00  às  12:00  e d as  14 :00  às 16 :30  ho ras .

A r t .  6 o O s d o cum en to s  a p re sen tad o s  q u e  e s tiv e rem  ileg ív e is  o u  

q u e  n ão  se jam  aqu e le s  p rev is to s  n e s te  d ec re to , se rão  d e sco n s id e rad o s  p a ra  fin s  do  C en so  

P rev id en c iá r io .

A rt. T  N ão  se rá  p e rm itid a  a  re a liz a ç ão  do  C en so  C ad as tra l 

P rev id en c iá r io  p o r  p ro cu ra ç ão  o u  re p re se n ta ç ão , sa lv o  n o s  c a so s  d is c ip lin ad o s  n e s te  D ecre to .

Art. 8o O s se rv id o re s  q u e  e s tiv e ram  em  in te rn a ção  h o sp ita la r  e /o u  

n ão  te n h am  d isc e rn im en to  p a ra  o s  a to s  d a  v id a  c iv il, p o d e rão , e x c ep c io n a lm en te , re a liz a r  o 

C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  p o r  in te rm éd io  do  re sp o n sáv e l o u  d e c la ran te  n a  fo rm a  do  

C ód igo  C iv il, q u e  ap re sen ta rá , a lém  d o s  d o cum en to s  m en c io n ad o s  no  a rtig o  5o, c o n fo rm e  o 

caso , o s  seg u in te s  d o cum en to s :

I  -  a te s tad o  m éd ico , em itid o  no  m ês  do  re c ad a s

C ID , a s s in a tu ra  e c a r im bo  do  m éd ico  c red en c iad o  no  C RM , re sg u a rd ad o  o  d ev id o  s ig ilo  no  

a rm azen am en to  em  a rq u iv o  d ig ita l;

I I -  d o cum en to  d e  id en tif ic a ção  do  re p re sen tan te  c om  fo to  

(C a rte ira  de  Id en tid ad e  o u  C a r te ira  de  M o to ris ta , se h o u v e r) , v á lid o  em  to do  o te rr itó r io  

n ac ion a l.

§ I o O  re sp o n sáv e l o u  d e c la ran te  d ev e rá  a p re se n ta r  p ro cu ra ção  

p o r  in s trum en to  p úb lic o , tu te la  o u  cu ra te la , d ep en d en d o  de  c a d a  caso .

§ 2 o O  re sp o n sáv e l o u  d e c la ran te  d ev e rá  a te s ta r  a  v e ra c id ad e  d as  

in fo rm açõ e s  p re s ta d a s  e p o d e rá  se r  su sc itad o  a  e sc la re c e r  e v en tu a is  d úv id as .

§ 3 o O  se rv ido r, a p ó s  a  a lta  h o sp ita la r , p o d e rá  re a g en d a r  o  C en so  

C ad as tra l P rev id en c iá r io  p a ra  su a  ra tif ic a ção  e d e le  p o d e rão  se r so lic itad o s  o u tro s  d o cum en to s  

n ece ssá rio s .

A rt. 9 o O s se rv id o re s  que  c um p ram  d ec isõ e s  im pondo  p en a  

p r iv a tiv a  de  lib e rd ad e , d ev e rão  re a liz a r  o C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  p o r  in te rm éd io  de  

re sp o n sáv e l o u  d ec la ran te , q u e  ap re sen ta rá , a lém  d aqu e le s  d o cum en to s  m en c io n ad o s  n o  a rtig o  

5o, o s  seg u in te s  d o cum en to s :

I  -  d e c la ra ç ão  de  p e rm an ên c ia  d a  re sp e c tiv a  U n id ad e  P ris io n a l 

em itid a  no  ano  do  re c ad a s tram en to  d ev id am en te  a s s in ad a  e c om  c a r im bo  de  id en tif ic a ção  do  

ó rg ão  em isso r;
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II -  d o cum en to  de  id en tif ic a ção  do  re sp o n sáv e

com  fo to  (C a rte ira  de  Id en tid ad e  o u  C a r te ira  de  M o to r is ta  se  h ouv e r) , v á lid o  em  to do  o te rr itó r io  

n ac ion a l.

§ I o O  re sp o n sáv e l o u  d e c la ran te  d ev e rá  a te s ta r  a  v e ra c id ad e  d as  

in fo rm açõ e s  p re s tad a s  e p o d e rá  se r  su sc itad o  a  e sc la re c e r  e v en tu a is  d ú v id a s .

§ 2o O  se rv id o r, a p ó s  o a lv a rá  de  so ltu ra , p o d e rá  re a g en d a r  o 

C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  p a ra  su a  ra tif ic a ção  e d e le  p o d e rão  se r  so lic itad o s  o u tro s  

d o cum en to s  n ece ssá rio s .

A rt. 10 O s se rv id o re s  re g u la rm en te  a fa s tado s , l ic en c iad o s , 

c ed id o s  o u  p e rm u tad o s  a  o u tro s  ó rg ão s  o u  en te s  d e  q u a isq u e r  d o s  P od e re s  d a  U n ião , E s tado , 

M un ic íp io  ou  D is tr ito  F ed e ra l, com  o u  sem  p re ju íz o  de  seu s  v en c im en to s , o u  a in d a  em  fé ria s  

o u  lic en ça  p rém io , d ev e rão  p ro c e d e r  à  re a liz a ç ão  do  C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  n o s  te rm o s  

d e s te  D ecre to .

Parágra fo  ún ico . P a ra  o s  c a so s  p re v is to s  no  caput d e s te  a rtig o , o  

D ep a rtam en to  d e  G es tão  de  P e sso a s  do  ó rg ão  ou  S ec re ta r ia  em  que  o s e rv id o r  e s tiv e r  lo tado , 

n a  o rig em  o u  no  A po io  d e  P e sso a l e q u iv a len te , d ev e rá  p rom o v e r  a  n o tif ic a ç ão  p e sso a l do  

se rv id o r  no  en d e reço  c o n s tan te  em  seu  p ro n tu á rio  fu n c io n a l, o u  ju n to  ao  ó rg ão  ou  en te  de  

q u a isq u e r  d o s  P o d e re s  d a  U n ião , E s tad o , M un ic íp io  o u  D is tr ito  F ed e ra l, p a ra  f in s  de  C en so  

C ad a s tra l P rev id en c iá r io , se  n ão  fo r  re a liz ado  d en tro  do  c a len d á rio  f ix ado .

d e  L im eira :

Art. 11 C om pe te  ao  IPM L  -  In s titu to  de  P rev id ên c ia  M un ic ip a l

I  -  z e la r  p e lo  c um p rim en to  d a s  n o rm as  e s tip u lad a s  n e s te  D ec re to , 

e sp e c if ic am en te  no  q u e  se  re fe re  ao s  a to s  do  C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io ;

II  -  u t i l iz a r  o  S is tem a  In fo rm a tiz ad o  p a ra  p ro c ed e r  à  a tu a liz a ç ão  

do s  d ad o s  in fo rm ado s , re sg u a rd an d o  a  seg u ran ç a  e o s ig ilo  d as  in fo rm açõ e s , n o s  te rm o s  d a  L ei 

G e ra l d e  P ro teção  d e  D ado s;

III  -  s o lic ita r  in fo rm açõ e s  à s  u n id ad e s  d a  A dm in is tra ç ão  P ú b lic a  

M un ic ip a l, C ep ro som  e C âm ara  M un ic ip a l, q u an d o  n e ce ssá ria s ;

IV  -  e n c am in h a r  a rq u iv o  d ig ita l ao  D ep a rtam en to  d e  G es tão  de  

P e sso a s  d a  S e c re ta r ia  de  A dm in is tra ç ão , no  m áx im o  em  90  (n o v en ta )  d ia s  a p ó s  a  f in a liz a ção  

do  C en so  C ad a s tra l P rev id en c iá r io , co n ten d o  to d a s  as  in fo rm açõ e s  p re s tad a s  p e lo s  se rv ido re s .

A rt. 12 O In s titu to  d e  P rev id ên c ia  M un ic ip a l de  L im e ira  - IPM L  

p o d e rá , a  q u a lq u e r  tem po , re a liz a r  d ilig ên c ia s , q u an d o  fo r  o  caso , com  o in tu ito  d e  v a lid a r  as 

in fo rm açõ e s  e d o cum en to s  a p re sen tad o s , in fo rm ando  a  c h e f ia  do  re sp e c tiv o  ó rgão .
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A rt. 13 O se rv id o r  do  M un ic íp io  de  L im e ira  q u e , sem  

ju s tif ic a tiv a , n ão  re a liz a r  o re c ad a s tram en to , d en tro  do  p ra zo  e c ro n o g ram a  e s tip u lad o s , em  

o b se rv ân c ia  à s  n o rm as  e s ta b e le c id a s  n e s te  D e c re to  e em  cum p rim en to  d as  d em a is  d isp o s içõ e s  

le g a is  v ig en te s , a p ó s  60  (se ssen ta )  d ia s  do  fim  do  c ro n o g ram a  e p re v iam en te  n o tif ic ad o  p e la  

S ec re ta r ia  d a  A dm in is tra ç ão , te rá  a  su sp en são  do  p ag am en to  do s  v en c im en to s , a té  q u e  se ja  

re g u la r iz ad a  a  s itu ação , e x c e tu an d o -se  o  d isp o s to  n o  art. 10 d e s te  D e c re to  e o  p ag am en to  de  

p en sõ e s  a lim en tíc ia s .

Parágra fo  ún ico . A lém  d a  su sp en são  do  p ag am en to  do s  

v en c im en to s , o se rv id o r  q u e  n ão  re a liz a r  o  C en so  C ad as tra l P rev id en c iá r io  tam b ém  e s ta rá  

su je ito  a  o u tra s  p en a lid ad e s  p re v is ta s  no  E s ta tu to , p o d en d o , a in d a , re sp o n d e r  c r im in a lm en te  

caso  p re s te  d o lo sam en te  in fo rm açõ e s  in co rre ta s  o u  in com p le ta s .

A rt. 14 O s ca so s  om isso s  se rão  re so lv id o s  p e lo  IPM L  em  ação  

a r tic u lad a  com  as S ec re ta r ia s  M un ic ip a is  d e  A dm in is tra ç ão , A ssu n to s  Ju ríd ico s , E du cação , 

S aúde , C ep ro som  e C âm a ra  M un ic ip a l.

A rt. 15 O  c ro n o g ram a  de  re a liz a ç ão  do  C en so  C ad as tra l 

P rev id en c iá r io  d o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  p o d e rá  se r  ad eq u ad o  ou  a p e rfe iço ad o , o b se rv an d o -se  o 

a ten d im en to  d e  se rv iço s  p ú b lic o s  e ssen c ia is , m ed ian te  ju s t if ic a tiv a  fu n d am en tad a , com  a  

d ev id a  p ub lic id ad e .

Art. 16 O  re c ad a s tram en to  d o s  seg u rad o s  in a tiv o s  (ap o sen tad o s  

e p en s io n is ta s )  p e rm an ec em  sendo  re a liz ad o s  n a  sede  do  IPM L , seg u in do  as re g ra s  do  D ec re to  

M un ic ip a l n °  4 09 , d e  26  de  d e zem b ro  d e  2 018 , re sp e ita n d o  a  d a ta  d e  n a sc im en to  do s  

a p o sen tado s .

A rt. 17 E s te d ç c re to  e n tra  em  v ig o r  n a  d a ta  de  su a  p ub lic ação .

PAÇO

de  ag o s to  do  ano  de d o is  m il e v in te  e

'ÁÇ  DE  L IM E IRA , ao s  d e zo ito  d ia s  do  m ês

MAR IO  C ELSO  BO T ION

P re fe ito  M un ic ip a l

PUBL ICADO  no  G ab in e te  do  P re fe ito  M un ic ip a l d e  L im e ira , 

ao s  d ezo ito  d ia s  do  m ês  de  a g o s to  do  ano  de  do is  m il e v in te  e um .

ED ISO N  M ORENO  G IL

C hefe  de  G ab in e te
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ANEXO  ÚN ICO

CRONOGRAM A  - C EN SO  CADA STRAL  PR EV IDENC IÁR IO

Órgãos Período

C om u n ic a ç ã o  S o c ia l  

G a b in e t e  d o  P r e fe i to  

H ab ita ç ã o  

G e s tã o  E s tr a t é g ic a

D e s e n v o lv im e n t o ,  T u r ism o  e  I n o v a ç ã o  

IPM L

A s s u n t o s  J u r íd ic o s

C u ltu ra

U r b a n ism o

O b ra s  e  S e r v iç o s  P ú b l ic o s

E sp o r te  e  L a z e r

M e io  A m b ie n t e  e  A g r ic u ltu r a

01  a  3 0  d e  s e t em b r o  d e  2 0 2 1 .

A d m in is t r a ç ã o

F a z e n d a

M o b i l id a d e  U rb a n a

01 a  31  d e  o u tu b r o  d e  2 0 2 1 .

C âm a ra  M u n ic ip a l

i

0 1  a  3 1  d e  o u tu b r o  2 0 2 1 .

C e p r o som

S e g u r a n ç a  P ú b l ic a  e  D e f e s a  C iv i l
01  a  3 0  d e  n o v em b r o  d e  2 0 2 1 .

E d u c a ç ã o

S a ú d e
01  d e  s e t em b r o  a  31  d e  d e z em b r o  d e  2 0 2 1 .


